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Unidade de Conservação: Não  
Bacia Hidrográfica: Rio São Francisco Sub Bacia: Rio Pará 
 
Atividades objeto do licenciamento: 
Código DN 74/04 Descrição Classe 

B-10-06-5 
Fabricação de móveis de metal com tratamento químico 
superficial e/ou pintura por aspersão 6 

 
Medidas mitigadoras:  SIM    NÃO Medidas compensatórias:   SIM    NÃO 
Condicionantes:  SIM    NÃO Automonitoramento:  SIM    NÃO 
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Jarbas Carvalho Ribeiro 
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CRQ:0240010 
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Registro de classe 
CREA:37.153/D 
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1 – INTRODUÇÃO  
 
O presente licenciamento refere-se à solicitação da Revalidação de  Licença de Operação 
pelo empreendimento Metalúrgica Amapá Ltda, referente à atividade de Fabricação de 
Móveis em Metal com Tratamento Químico Superficial e Pintura por Aspersão. Esta 
revalidação refere-se ao Processo administrativo COPAM 00389/1999/003/2008, o qual 
possui certificado de licença de operação Corretiva  nº 700, válido até 08/11/2009. 
 
O empreendimento está localizado na Rodovia MG 260, Km 33, em zoneamento urbano no 
município de Cláudio-MG. 
 
A atividade objeto da revalidação ambiental consiste na fabricação de móveis em metal 
com tratamento químico superficial e pintura por aspersão, sendo seu código B-10-06-5, 
conforme DN 74/2004. A atividade citada acima é, segundo DN 74, classificada como de 
Grande porte e potencial poluidor geral grande, portanto pertence à classe 6, sendo seus 
parâmetro área construída  (7.907,8 m2) e número de empregados  (154). 
 
A equipe técnica da SUPRAM-ASF fiscalizou o empreendimento em 27/08/2009 conforme 
Relatório de Vistoria Nº ASF 186/2009, onde foi constatado que o empreendimento opera 
sob condições ambientais satisfatórias. Apenas foi necessária a solicitação de informação 
complementar relativa ao balanço hídrico detalhado para finalizar o processo de outorga.  
 
O estudo ambiental protocolado, RADA – Relatório de Avaliação de Desempenho 
Ambiental foi elaborado pelo engenheiro mecânico Lorivando Antônio Costa, CREA 
37.153/D, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do técnico 
responsável anexada ao processo na página 104. 
 
2 - CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 
O início da atividade se deu em 1984. Hoje funciona com aproximadamente 152 (cento e 
cinqüenta e dois) funcionários. A indústria funciona em 2 (dois) turnos, durante 5 dias por 
semana, doze meses por ano. 
  
A área total do empreendimento é de 41.627,21 m2, porém a área construída corresponde a 
7.907,85 m2. 
 
A capacidade nominal instalada é de 400 toneladas por mês  de fabricação de móveis de 
metais, no entanto, nos últimos dois anos, o percentual médio de utilização da capacidade 
instalada é de 68%. 
 
As matérias-primas utilizadas no processo são as chapas laminadas a frio com espessuras 
variando de 0,3 mm a 2,0 mm,m provenientes de vários fornecedores. Os  produtos 
fabricados são  os móveis de metais, como: gôndolas, armários, roupeiros, estantes, e 
outros. 
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O processo produtivo ocorre dentro de um galpão fechado, coberto, com piso 
impermeabilizado. Possui canaletas que direcionam o efluente de lavagem dos pisos para 
uma caixa separadora de água e óleo e depois dessa os efluentes passam por outras 
caixas de sedimentação antes de ser direcionada para a rede pública. 
 
Todo empreendimento possui sistema de drenagem pluvial devidamente instalado. Este 
sistema é composto por canaletas, caixas de passagem e caixa de sedimentação, todas em 
alvenaria. Nesta última é feita limpeza periodicamente. 
 
Os taludes estão todos revegetados e foi implantado no empreendimento, projeto 
paisagístico melhorando o aspecto visual.  
 
O processo faz uso de vários insumos que serão listados posteriormente.  
 
A energia elétrica utilizada nas atividades é proveniente da CEMIG e a água é proveniente 
de concessionária local – COPASA e de uma captação devidamente regularizada. A água é 
utilizada para consumo humano, processo produtivo, lavagem de pisos e equipamentos e 
jardinagem. 
 
O empreendimento é composto por:  
 

• Galpão coberto, fechado, com piso impermeabilizado e canaletas que direcionam o 
efluente  de lavagem dos pisos para uma caixa separadora e outras de decantação . 

• Área de armazenamento dos resíduos e insumos;  
• Sanitários, recepção, escritórios e 
• Estacionamento. 

 
2.1 - PROCESSO PRODUTIVO. 
 
2.1.1 - Matéria-Prima e Insumos: 
 
As matérias-primas que são utilizadas no processo produtivo, bem como seu consumo 
mensal são listadas na TABELA 1: 
 
Tabela 1- Matéria-prima que são consumidas no processo produtivo 
Matéria - Prima Consumo Mensal Máximo (ton) 
Chapa laminada a frio  350 
 
As matérias-primas são fornecidas por diversos fornecedores os quais estão listados na 
página 23 do processo. Foram apresentadas notas fiscais recentes emitidas pelos 
fornecedores. 
 
Os insumos que são utilizados no processo produtivo, bem como seu consumo mensal 
máximo são listados na TABELA 2. Os fornecedores dos insumos listados abaixo estão 
especificados a partir da página 23 e 24 do processo. 
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Tabela 2- Insumos que são utilizados no processo produtivo 
Matéria - Prima Consumo Mensal 

Máximo   
Tintas  8,0 toneladas 
parafusos 25.000 unidades  
regulador 12.000 unidades  
Bobina de papelão ondulado 6,5 toneladas 
Caixas de papelão ondulado 30.000 unidades  
Fosfato de Ferro 0,68 toneladas 
Desengraxante 0,2 toneladas 
Porta-etiqueta 40.000 unidades  
  
Os produtos químicos são armazenados em local fechado, coberto, com piso 
impermeabilizado e possuem identificação. 
 
2.1.2 - Descrição Detalhada das Etapas do Processo Produtivo. 
 
As etapas do processo industrial estão especificadas abaixo: 
 
Recebimento de matéria-prima: as chapas e bobinas de aço, provenientes de diversos 
fornecedores, regularizados ambientalmente,  chegam em caminhões e são descarregadas 
no galpão de produção com o auxilio de içadeiras. 
 
As peças chapas de aço são cortadas, dobradas e soldadas. Os equipamentos  de 
soldagem, que fazem uso de água para resfriamento, possuem sistema fechado para 
reaproveitamento da água. 
 
As peças passam por banho de fosfatização orgânica. Este ocorre em um equipamento 
que recircula a água até sua saturação. Depois que a água fica saturada está é recolhida 
em bombonas e dado a destinação final adequada. 
 
A fosfatização orgânica é uma tecnologia que permite desengraxar e fosfatizar 
simultaneamente superfícies metálicas. A reação de fosfatização consiste na deposição de 
uma fina camada de fosfato de ferro coberto por um filme polimérico especial a base de 
fosfato de ferro orgânico.  
 
Depois a peça segue para  cabine de pintura elestrotática (tinta em pó). Esta cabine 
possui filtros de cartucho. Após  a pintura, a peça passa por secagem em estufa, a qual 
possui como combustível o gás GLP. 
 
Depois de secas as peças são montadas e embaladas seguindo assim para expedição. 
 
Os produtos fabricados estão listados na tabela abaixo, bem como sua produção mensal. 
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Tabela: Produtos fabricados no processo produtivo. 
Tipos Produtos  Produção Mensal Máxima (ton.) 
Gôndolas 161 
Armários 20 
Roupeiros 30 
Estantes 96 
outros 43 
 
2.1.3 - Equipamentos do Processo Produtivo 
 
Os equipamentos contemplados por este licenciamento foram relacionados na TABELA 3, 
bem como sua quantidade: 
 
Tabela 3: Equipamentos utilizados no processo. 

Equipamento Quantidade 
compressores 02 
Gerador a óleo diesel 01 
prensas 07 
guillhotinas 03 
ponteadeiras  05 
Equipamento de fosfatização orgãnica 01 
Cabine de pintura 01 
Estufa de secagem 02 
 
Os efluentes líquidos sanitários são tratados por meio um sistema de fossa séptica e filtro 
anaeróbico e posteriormente lançados na rede pública da COPASA com seus parâmetros 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação. 
 
Tanto o gerador a óleo diesel quanto os dois compressores estão localizados em local 
fechado, coberto e em piso impermeável. 
  
Quando da LOC a empresa possuía uma caldeira a lenha, no entanto como fez algumas 
trocas de equipamentos, esta foi desativada e retirada da empresa. Isso tudo foi informado 
ao órgão quando de sua substituição. 
 
2.2 - RESERVA LEGAL  
 
O empreendimento está localizado em zoneamento urbano no município de Cláudio que o 
dispensa de proceder averbação de Reserva. Foi apresentado o IPTU , referente ao ano 
de 2008. 
 
2.3 - AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO FLORESTAL  
 
No empreendimento em análise, não será necessária à supressão de vegetação, 
dispensando, desta forma, a supracitada Autorização. 
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2.4 - INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
 
No empreendimento em análise, não será necessária a intervenção em área de 
preservação permanente. 
 
2.5 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 
 
O abastecimento de água no empreendimento é feito pela concessionária local, COPASA e 
por captação de água devidamente outorgada, Processo 02949/2009, válido até 2014. 
  
A vazão outorgada é de 0,963 m3/h, sendo seu tempo de captação de 17horas/dia, durante 
12 meses por ano. Sua captação diária é de aproximadamente 16,37 m3 e  mensal de  
360,14 m3 (considerando 22 dias) que confere com o consumo descrito no RADA. O 
consumo mensal máximo está detalhado abaixo, na tabela 4: 
 
Tabela 04: Balanço hídrico. 

Finalidade do consumo  Quantidade 
(m3/mês) 
Máxima  

Consumo Humano 237,2 
Tanque de fosfatização 1,7 

Tanque de enxágüe 15,8 
Reposição no tanque 83,6 

Resfriamento de equipamento 0,3 
cozinha 6,6 

Outros/jardinagem 11,0 
total  356,2 

 
A água é utilizada para o consumo humano, processo industrial, lavagem de pisos e 
equipamentos.  
 
2.6 - IMPACTOS IDENTIFICADOS 
 
Os impactos ambientais identificados no processo produtivo são: 

• Eventuais vazamentos de insumos causando contaminação do solo; 
• Geração de resíduos sólidos; 
• Geração de efluentes líquidos sanitários; 
• Geração de efluentes líquidos industriais; 
• Geração de ruídos; 
• Emissão atmosférica e 

 
Vazamento de insumos: Os insumos são armazenados em áreas cobertas, fechadas, 
identificadas e com pisos impermeabilizados. 
 
Ruídos: São gerados pelos equipamentos do processo produtivo. 
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Efluentes Líquidos Sanitários: Os efluentes líquidos sanitários gerados no 
empreendimento são de aproximadamente 152 funcionários. 
 
Efluentes Líquidos Industriais: Há no processo produtivo geração de efluente líquido 
gerado no equipamento que realiza o tratamento superficial. 
 
Efluentes atmosféricos: os efluentes atmosféricos são provenientes da pintura 
eletrostática. 
 
Resíduos sólidos: Há geração de resíduos sólidos no processo produtivo, estes estão 
listados na tabela abaixo. 
 
No que se refere à geração de resíduos sólidos, na TABELA 5 são relacionados os 
principais resíduos sólidos gerados no empreendimento, taxas de geração mensal, 
conforme o  RADA. 
 
Tabela 5: Geração de resíduos sólidos. 

Caracterização dos resíduos Taxa de Geração dia (Kg) 
Aparas metálicas  433,7 
Plástica 16,17 
Papel/papelão 12,42 
Resíduos de tinta seca 10,37 
Sucatas de EPI’s  2,70 
Óleo Mineral  1,16 
Madeira 0,52 m3 
Lâmpadas usadas 0,21 unidades 
Pilhas e baterias 0,19 unidades 
Fitros  Não estimada 

 
2.7 - MEDIDAS MITIGADORAS 
 
A seguir são apresentadas as medidas propostas no RADA e que devem ser adotadas, 
com o objetivo de mitigar os impactos identificados, e adequar o processo produtivo dentro 
das normas e leis ambientais vigentes. 
 
As principais medidas mitigadoras que foram propostas para os impactos causados no 
processo produtivo, ou seja, na operação, foram: 

 
Efluentes atmosféricos: Há no processo produtivo pintura eletrostática. Esta possui como 
medida de controle,  filtros de cartuchos que propiciam um controle efetivo das emissões 
atmosféricas. 
 
Drenagem pluvial: As águas pluviais são escoadas pelos telhados sendo conduzidas por 
calhas e tubulações até caixas de sedimentação . Tendo em vista que todo o processo 
industrial está devidamente em local coberto e impermeabilizado, as água pluviais não tem 
contato com produtos, matérias-primas ou alguma parte do processo industrial. Foi 



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

SUPRAM - ASF 
Rua Bananal nº 549 - Vila Belo Horizonte 

Divinópolis – MG 
CEP 35.500-036 – Tel: (37) 3229-2800 

DATA:02/10/2009 
 

 

implantado um sistema para contenção de possíveis sedimentos carreados para as 
drenagens pluviais.  
 
Efluentes Líquidos Sanitários: O empreendimento possui sistema de tratamento para os 
efluentes líquidos sanitários. Este é composto por fossa séptica e filtro anaeróbico. 
Somente depois de passar por este tratamento é enviado para rede coletora da COPASA.   
 
Foram apresentados os laudos de análises deste efluente e estes encontram-se dentro dos 
limites exigidos pela legislação. 
 
Resíduos Sólidos: Os resíduos sólidos são armazenados em recipiente adequados, 
identificados, em local fechado, piso impermeável até sua disposição final. Segundo 
informado e verificado em notas fiscais e certificados, os resíduos sólidos são enviados a 
empresas licenciadas ambientalmente. Em condicionante o empreendedor deverá 
continuar apresentando as notas ficais de destinação dos resíduos. 
 
Tabela 6: Destinação final dos resíduos. 

Caracterização dos resíduos Destinação final dos resíduos 
Aparas metálicas  Reciclada 
Plástico Reciclado 
Papel/papelão Reciclado 
Resíduo de tinta seca Estocagem temporária (aguardando 

estudos para destinação final) 
Sucata de EPI Destinação adequada 
Óleo mineral reciclado 
Madeira reaproveitado 
Bateria eletrolítica Estocagem temporária 
Lâmpada Fluorescentes Estocagem temporária  

  
Armazenamento dos insumos; as áreas onde ficam armazenados os insumos são 
fechadas, cobertas, com pisos impermeabilizados, portanto não havendo possibilidade de 
contaminação do solo. 
 
Ruído: A geração de ruído é proveniente dos seus equipamentos. Foram apresentadas as 
medições de nível de pressão sonora (ruído) do entorno do empreendimento, onde 
constatou-se que as medições encontram-se dentro dos valores permitidos pela Lei 
Estadual 10.100/90 e Norma ABNT 10.151/10.152. 
 
Será reiterado através de condicionantes, no anexo I, que o empreendedor continue a 
realizar as medições de nível de pressão sonora anualmente. 
 
Efluentes Líquidos Industriais: Há no processo produtivo geração de efluente líquido. 
Estes são recirculados no equipamento até sua saturação. Depois são recolhidos em 
bombonas e armazenados em local apropriado para posterior destinação final adequada. 
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2.8 - PASSIVOS AMBIENTAIS  
 
Conforme informado no Anexo C do RADA não se aplica ao empreendimento e não foi 
constatado em vistoria nenhum tipo de passivo. 
 
2.9 - AVALIAÇAO DA CARGA POLUIDORA DO EMPREENDIMENTO  
 
Em relação às cargas poluidoras que são: líquida, atmosférica, sólida, e eficiência 
energética, no anexo D do RADA, os dados foram  avaliados concluindo-se que: 
 
O empreendimento apresentou resultados que atenderam aos padrões de lançamentos e 
emissões exigidas em legislações pertinentes  em relação às cargas poluidoras citadas 
acima. 
 
2.10 - AVALIAÇAO DO DESEMPENHO DOS SISTEMAS DE CONTROLE AMBIENTAL  
 
Há algumas formas de se verificar o desempenho ambiental de um empreendimento, como 
por exemplo, através da avaliação da qualidade dos recursos naturais (solo, água e ar) nas 
Áreas Diretamente Impactadas, de influência direta e indireta do empreendimento, 
cumprimento de condicionantes, Auto de Infração lavrados contra a empresa durante 
licença de operação vincenda, Investimentos na área ambiental sob o aspecto das 
emissões, relacionamento com a comunidade etc. 
 
Efluentes Líquidos: O empreendimento possui em suas instalações um Sistema de 
Tratamento de Efluentes sanitário que funciona satisfatoriamente, de acordo com os dados 
de análises apresentados. 
 
Encontram-se no Anexo E do RADA os gráficos dos seguintes parâmetros : pH, , DQO, 
DBO, sólidos sedimentáveis, sólido em suspensão. De acordo com a análise desses 
gráficos, os resultados apresentam uma boa performance, apresentando resultados dentro 
dos limites estabelecidos pela legislação.  
 
Emissões Atmosféricas: O empreendimento desativou  e retirou a caldeira a lenha que 
possuía. O equipamento que necessitava desta, foi substituído por outro mais moderno que 
faz uso de gás. 
 
Resíduos Sólidos: O empreendimento apresentou planilhas de automonitoramento de 
resíduos sólidos referentes aos anos de 2006 a 2009. Os resíduos são identificados, 
armazenados adequadamente em piso impermeabilizado, área coberta e fechada. 
Posteriormente são destinados às empresas licenciadas. Foram apresentadas as notas 
fiscais de destinação dos resíduos. 
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2.11 - MONITORAMENTO DA QUALIDADE AMBIENTAL  
 
Conforto acústico:. Foram realizadas medições periódicas de ruído no entorno do 
empreendimento e estas se encontram  dentro dos limites estabelecidos. 
 
2.12 - GERENCIAMENTO DE RISCOS  
 
Foi apresentado em vistoria o projeto técnico aprovado pelo Corpo de Bombeiros. Vale 
ressaltar que o processo de limpeza de fosfatização de chapas é mecanizado. 
 
2.13 - ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA  
 
O empreendimento vem buscando soluções técnicas para o reaproveitamento de seus 
resíduos de tinta. Estão sendo realizados estudos. 
 
Em todos  os setores da empresa  foi introduzida a coleta seletiva. 
 
Neste período de licença a empresa adquiriu outro equipamento para realizar o tratamento 
superficial. Este novo equipamento melhorou muito o desempenho ambienta, diminuindo 
muito a geração de efluente liquido industrial. 
 
2.14 - MEDIDAS DE MELHORIA CONTÍNUA DO DESEMPENHO AMBIENTAL  
 
Conforme informado no anexo I do RADA, a empresa buscou melhorias contínuas : 

 
• Implementação do programa de Resíduos Sólidos ; 
• Diminuiu muito a geração de efluentes líquidos industriais e  material particulado 

com a aquisição de novos equipamentos e desativação da caldeira. 
• Utilização de papel reciclado.  

 
2.15 - RELACIONAMENTO COM A COMUNIDADE  
 
Conforme informado no RADA, a empresa sempre se envolveu com a comunidade local.  
 
Recebe a comunidade  e estudantes para palestras e reuniões e participa de várias 
campanhas sociais.  
 
2.16 - INVESTIMENTO NA ÁREA AMBIENTAL  
 
Conforme já citado no item ATUALIZAÇAO TECNOLÓGICA, a empresa substituiu  
equipamentos  por outros mais modernos melhorando assim as condições ambientais. 
 
2.17 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LO 
 
Foi verificado o cumprimento das condicionantes da Licença de Operação Corretiva que se 
tratam de:  
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1) executar o programa de automonitoramento de efluentes líquidos, resíduos sólidos e 
emissões atmosféricas  dentro dos prazos estabelecidos; 
2) Concluir o sistema de drenagens das águas pluviais e efluentes líquidos industriais. 
3)Desativar a unidade de preparação de fosfato, em virtude da nova unidade de tratamento 
químico a ser implantada. 
4)Implantar depósito temporário para armazenamento de resíduos classe-I, encaminhando 
projeto à Feam segundo as normars da ABNT, junto com o Lay-Out do galpão da Fábrica. 
5)Apresentar certidão do IEF, comprovando a legalidade da origem da lenha utilizada no 
empreendimento. 
 
 2.18 - AUTOS DE INFRAÇÃO 
 
Em consulta ao SIAM não foi constatada nenhuma multa no período de validade da licença 
de operação corretiva. 
 
2.19 - AVALIÇAO FINAL E PROPOSTAS 
 
As condicionantes determinadas na LO Nº 671 foram cumpridas. 
 
Conforme descrito nos itens acima a empresa adquiriu vários equipamentos e executou 
medidas que melhoraram o desempenho ambiental do empreendimento além de propor a 
busca contínua por inovação tecnológicas. 
 
O empreendimento também já apresentou um projeto para implantação de uma Estação de 
Tratamento de Efluentes Industriais. 
 
3 -  CONTROLE PROCESSUAL 
 
A documentação encontra-se em conformidade com o exigido no formulário de orientação 
básica – FOBI – constante dos autos. 

As publicações ocorreram com regularidade, sendo no jornal local e no jornal oficial. 

Os custos de análise do processo constam da planilha juntada ao autos, na conformidade 
da Resolução SEMAD 870/2009, tendo sido apurado o valor de R$7.394,76. como o 
empreendedor optou pelo pagamento de 30 % da tabela, cujo pagamento foi efetuado, e 
estes equivalem a R$7411,07, fará jus ao ressarcimento da diferença, ficando o 
empreendedor responsável pelo requerimento de restituição, caso tenha interesse. 

Além dos critérios acima expostos para avaliação do empreendimento quando da 
revalidação de uma licença será observado o cometimento de infrações durante a vigência 
da licença de operação, devendo ser levado em consideração os últimos três anos da 
licença. 

Assim no presente caso, e com base nos dados do Sistema Integrado de Meio Ambiente – 
SIAM, a empresa não  Auto de Infração. 
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Dessa forma observa-se que o empreendimento obteve bom desempenho ambiental, o que 
enseja a sugestão de deferimento da presente revalidação para o prazo legal de 6 anos 
anos. Por tratar de empreendimento classe 6 o prazo máximo é de quatro anos, mas em 
razão do bom desempenho terá o acréscimo de mais 2 anos no prazo de validade da 
revalidação. 
  
4 - CONCLUSÃO 
 
Com base na avaliação das documentações apresentadas  (Relatório de Avaliação de 
Desempenho Ambiental – RADA, Relatório de vistoria no processo de Revalidação de 
Licença de Operação do empreendimento Metalúrgica Amapá Ltda, conclui-se que a 
empresa obteve um desempenho ambiental muito bom o qual poderá ser ainda melhor a 
partir do cumprimento das condicionantes constantes no anexo I.  
 
Cabe esclarecer que a SUPRAM – ASF não possui responsabilidade sobre os projetos de 
sistemas de controles ambientais liberados para implantação, sendo a execução, operação 
e comprovação de eficiência desses, de inteira responsabilidade da própria empresa e seu 
projetista. 
 
Esse parecer único sugere a concessão da Revalidação de Licença de Operação 
requerida pela empresa Metalúrgica Amapá Ltda, condicionada ao cumprimento dos itens 
relacionados nos Anexos I e II, com validade de 6 (seis) anos.  
 
5 – PARECER CONCLUSIVO 
 
Favorável: (   ) NÃO      ( X ) SIM 
 
6 – VALIDADE DA LICENÇA:. 
 
Data: 02/10/2009 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Valéria Diniz Villela CREA/MG: 105.522/D  
Diogo da Silva Magalhães CREA/MG: 105.588/LP  
Sônia Maria Tavares Melo MASP :486.607-5 

OAB/MG: 82.047 
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ANEXO I 
Processo COPAM Nº: 00389/199/004/2009 Classe / Porte: 6 /G 
Empreendimento: METALÚRGICA AMAPÁ LTDA 
CNPJ: 19.219.229/0001-40 
Atividade: Fabricação de móveis de metal com tratamento químico superficial e/ou pintura 
por aspersão 
Localização: Rodovia MG 260, Km 33  Bairro: Anel Rodoviário 
Município: Cláudio – MG. 
Referência: CONDICIONANTES DA REVALIDAÇAO DA 
LICENÇA 

Validade: 6 anos 

  
ITEM DESCRIÇÃO  PRAZO 

1 

Informar a SUPRAM-ASF quanto à instalação de 
novos equipamentos não contemplados no presente 
licenciamento, anteriormente à instalação dos 
mesmos. 

A partir da notificação do 
empreendedor quanto à 

concessão da 
revalidação de licença de 

operação 

2 

Instalar horímetro e hidrômetro no poço e realizar 
leituras semanais nos equipamentos instalados 
armazenando-as na forma de planilhas, que deverão 
ser apresentadas ao Órgão Responsável quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado 

90 dias a contar da data 
de publicação da 
Portaria IGAM. 

3 

Executar o Programa de Automonitoramento, 
conforme especificado no ANEXO II deste Parecer 
Único. 

O primeiro relatório 
deverá ser apresentado 

seis meses após a 
revalidação da LO.  

4 
Manter atualizado o alvará de funcionamento e 
localização do empreendimento 

Durante a concessão da 
revalidação de licença de 

operação 

5 

Apresentar os estudos para disposição final  do 
resíduos de tintas. 
 
Obs: Estes resíduos devem continuar a serem 
armazenados em local coberto, fechado, 
identificado, com piso impermeável 

6 meses  a partir da 
notificação do 

empreendedor quanto à 
concessão da 

revalidação de licença de 
operação 

6 

Proceder ao preenchimento do FCEI para a 
renovação de outorga (Processo 02949/2009) ,  90 
dias antes de seu vencimento, considerando que a 
validade da outorga expirará anteriormente a 
validade sugerida para a presente Revalidação de 
LO. 

Durante a concessão da 
revalidação de licença de 

operação 
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7 

Apresentar cópia do certificado final do Corpo de 
Bombeiros, atestando a regularidade da empresa 
quanto às medidas de segurança e combate a 
incêndio, tendo em vista a apresentação do projeto 
aprovado e o cronograma de sua execução. 

90 dias a partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
revalidação de licença de 

operação 

8 

 
Apresentar cronograma executivo para implantação 
da Estação de Efluentes Industriais proposta. 

45 dias a partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
revalidação de licença de 

operação 
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ANEXO II 
Processo COPAM Nº: 00389/199/004/2009  Classe / Porte: 6 /G 
Empreendimento: METALÚRGICA AMAPÁ LTDA 
CNPJ: 19.219.229/0001-40 
Atividade: Fabricação de móveis de metal com tratamento químico superficial e/ou pintura 
por aspersão 
Localização: Rodovia MG 260, Km 33  Bairro: Anel Rodoviário 
Município: Cláudio – MG. 
Referência: AUTOMONITORAMENTO DA LICENÇA VALIDADE: 6 anos 

 
1 – EFLUENTES LÍQUIDOS 
  

ITEM PARÂMETROS DE ANÁLISE 
 

FREQUÊNCIA  
Entrada e Saída do 

Sistema de Tratamento 
Efluentes Sanitários 

Vazão, DBO, DQO, óleos e graxas, pH, 
sólidos sedimentáveis, ABS. 

Semestral 

 
Relatório: Enviar semestralmente à SUPRAM - ASF os resultados das análises efetuadas. 
O relatório deverá conter a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável 
técnico pelas análises. 
 
Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas, no Standard 
Methods for Examination of Water and Wastewater APHA – AWWA, última edição. 
 
2 – RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

RESÍDUO TRANSPORTADOR DISPOSIÇÃO FINAL 

OBS. 
Denominação  Origem Classe 

Taxa de 
geração 
(kg/mês) 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

Forma 
(*) 

Empresa 
responsável 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

          
          
          

 (*)1– Reutilização 6 – Co-processamento 
     2 – Reciclagem 7 – Aplicação no solo 
     3 – Aterro sanitário 8 – Estocagem temporária (informar quantidade estocada) 
     4 – Aterro industrial  9 – Outras (especificar) 
     5 – Incineração  

Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a empresa deverá 
comunicar previamente à SUPRAM-ASF, para verificação da necessidade de licenciamento 
específico. 
As notas fiscais de venda e/ou movimentação de resíduos deverão ser mantidas 
disponíveis no empreendimento para fins de fiscalização. 
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As doações de resíduos deverão possuir anuência prévia do órgão ambiental. 
Fica proibida a destinação dos resíduos sólidos e oleosos, considerados como Resíduos 
Classe 1 segundo NBR 10.004/87, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o 
empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela Resolução CONAMA 09/93 em relação ao 
óleo lubrificante. 
O empreendedor deverá cumprir o disposto nas normas ambientais e técnicas aplicáveis 
para resíduos sólidos, enquadrados nas Classes I e II-A segundo a NBR 10.004/87, em 
especial a Deliberação Normativa COPAM Nº 07/81, Resolução CONAMA Nº 307/2002 e 
NBR 13896/97. 
 
4 - RUIDOS 
 
Apresentar laudo com medições externas de 
pressão sonora em atendimento aos padrões 
estabelecidos pela Lei Estadual 10.100/90 

anualmente 

 
Relatórios: enviar até o dia 10 do subseqüente, a SUPRAM-ASF, o laudo efetuado no 
máximo 45 dias antes, bem como a dos certificados de calibração do equipamento de 
medição. O relatório deverá conter a identificação, registro profissional, anotação de 
responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. 
 
IMPORTANTE: 
 
OS PARÂMETROS E FREQUÊNCIAS ESPECIFICADAS PARA O PROGRAMA DE 
AUTOMONITORIZAÇÃO PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES A CRITÉRIO DA ÁREA 
TÉCNICA DA SUPRAM - ASF FACE AO DESEMPENHO APRESENTADO PELOS 
SISTEMAS DE TRATAMENTO DE EFLUENTES E/OU PROTEÇÃO CONTRA 
VAZAMENTOS, DERRAMAMENTOS OU TRANSBORDAMENTO DE COMBUSTÍVEIS; 
 
A COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO AOS ITENS DESTE PROGRAMA DEVERÁ 
ESTAR ACOMPANHADA DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, 
EMITIDA PELO(S) RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S), DEVIDAMENTE HABILITADO(S); 
 
QUALQUER MUDANÇA PROMOVIDA NO EMPREENDIMENTO, QUE VENHA A 
ALTERAR A CONDIÇÃO ORIGINAL DO PROJETO DAS INSTALAÇÕES E CAUSAR 
INTERFERÊNCIA NESTE PROGRAMA DEVERÁ SER PREVIAMENTE INFORMADA E 
APROVADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL.  


